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IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICACAO
DO REGIME DE COMPETENCIA.

Conforme entendimento fixado pelo STJ, em sede de recursos repetitivos, o
imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve
ser calculado pelo regime de competéncia, tendo em vista que o art. 12 da Lei
n°® 7.713/1988 disciplina o momento da incidéncia, e ndo a forma de calcular
0 imposto.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para cancelar a exigéncia fiscal relativa a omissdo de rendimentos recebidos
acumuladamente. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada.
Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que negava provimento ao recurso.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin — Presidente

Assinado digitalmente

José Valdemir da Silva — Relator
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 IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DO REGIME DE COMPETÊNCIA.
 Conforme entendimento fixado pelo STJ, em sede de recursos repetitivos, o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado pelo regime de competência, tendo em vista que o art. 12 da Lei nº 7.713/1988 disciplina o momento da incidência, e não a forma de calcular o imposto.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado: por maioria de votos, dar provimento ao recurso para cancelar a exigência fiscal relativa à omissão de rendimentos recebidos acumuladamente. Votou pelas conclusões o Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que negava provimento ao recurso. 
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin � Presidente
 Assinado digitalmente
 José Valdemir da Silva � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Marcelo Vasconcelos Almeida, José Valdemir da Silva, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre e Marcio Henrique Sales Parada.
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 9a Turma da DRJ/BHE.
Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de fls. 06/08, lavrada pela Fiscalização em 02/00/2010, decorrente da revisão efetuada pela autoridade lançadora na Declaração de Ajuste Anual IRPF/2006, ano calendário 2005, apresentada pelo contribuinte retro identificado, cópia às fls. 34/37, resultando, em conseqüência, a redução de imposto de renda a restituir, de R$16.002,71, para R$6.160,89.
Conforme informado no item �descrição dos fatos e enquadramento legal� da Notificação contestada, confrontando o valor dos �Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica� oriundos de Reclamatória Trabalhista, declarados com o valor do rendimento informado pela fonte pagadora Italmagnésio Nordeste S/A, CNPJ 16.935.579/0001-14, em Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), para o titular, constatou-se omissão de rendimentos sujeitos a tabela progressiva, no valor de R$35.788,43.
Em sua peça impugnatória de fls. 02/05, através de procuradora constituída, instruída com os documentos de fls. 09/27, o contribuinte contesta o lançamento efetuado, argumentando o que se segue.
Não houve omissão pois os rendimentos são oriundos de rescisão contratual trabalhista mediante ação judicial tramitada na Vara do Trabalho de Pirapora, Minas Gerais, processo n° 159-1999-072-03-00-5, cujo valor de R$35.788,43 foi despendido para pagamento de honorários advocaticios, ao profissional André Corsini Gontijo de Brito, CPF 497.357.056-72, conforme consta no quadro "pagamentos e doações efetuados� da referida declaração. Anexa cópia do acordo celebrado, homologado judicialmente.
A declaração foi elaborada com embasamento no artigo 12 da Lei n° 7.713 de 22/12/1988, ressaltando que, com referência aos honorários advocaticios, a proporcionalidade entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributados, foi estritamente observada, conforme consta da declaração e da sentença judicial que homologou o acordo retratado no demonstrativo anexo.
É óbvio que os honorários foram pagos pelo declarante, cujo valor jamais lhe será retornado a qualquer titulo, fato que descarta literalmente, qualquer possibilidade de ser rendimento tributável, eliminando-se, portanto, omissão de receita.
Anexa cópias de Procuração, Processo n° 159-1999-072-03-00-5, Cópia do Demonstrativo de Proporcionalidade e Cópia da Petição do Acordo e da Homologação. 
Mediante o exposto e considerando que a declaração do Imposto de Renda Pessoa Física exercício 2007, ano calendário 2006, assim como o desconto atinente ao pagamento efetuado ao advogado em ação judicial para recebimento de salários e outros direitos trabalhistas estão amparados por embasamento legal incontestável, requer que a alteração procedida, bem como o lançamento efetuado, sejam considerados improcedentes, acolhendo a sua impugnação para que o valor a ser restituído ao contribuinte seja realmente de R$16.002,71 (dezesseis mil, dois reais e setenta e um centavos) como consta na referida declaração, e devidamente atualizado, por ser de direito.
A impugnação apresentada foi julgada improcedente, conforme acórdão de (fls.44/47-numeração digital), assim ementado a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006
OMISSÃO DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS.
Os rendimentos recebidos por força de decisão judicial devem ser tributados no mês do seu recebimento com incidência sobre a totalidade dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária, podendo ser deduzido o valor das despesas com a ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos.
DESPESAS COM ADVOGADOS. DEDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO.
Serão deduzidas as despesas com advogado dos rendimentos recebidos em ação judicial, desde que comprovadas.
Impugnação Improcedente
Outros Valores Controlados
Cientificado da decisão de 1a instância em 06.12.2011(fl.48-numeração digital),o contribuinte, por seu advogado apresentou recurso em 30.12.2011(fls.50/55-numeração digital). Em sua defesa alegou em síntese, o seguinte:
?A omissão de rendimentos no valor de R$ 35.788,43, proveniente de Ação Judicial Trabalhista refere-se a honorários advocatícios no valor de R$ 35.788,43.
? Requer a improcedência do Lançamento fiscal.
É o Relatório
 Conselheiro José Valdemir da Silva, Relator. 
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Cuida o presente lançamento de omissão de rendimentos referente à diferença salariais recebidas acumuladamente, por força de decisão judicial e cuja tributação ocorreu sob a regra estabelecida no art. 12, da Lei n. 7713, de 1988.
Em relação aos rendimentos recebidos acumuladamente, cabe registrar que a Procuradoria da Fazenda Nacional � PGFN, diante da jurisprudência do STJ sobre rendimentos recebidos acumuladamente e com base no Parecer PGFN/CRJ/nº 287/2009, editou o Ato Declaratório nº 1/2009 publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2009 e aprovado conforme despacho do Ministro da Fazenda publicado em 13/05/2009, e que teve efeito vinculante sobre o Fisco, com determinação para o cálculo do imposto ser mensal e não global.
O referido Ato Declaratório teve sua eficácia suspensa pelo Parecer PGFN/CRJ/nº 2.331/2010, em razão de o Supremo Tribunal Federal, em 20/10/2010, reconhecer repercussão geral aos Recursos Extraordinários nº 614232 e 614406 que versam sobre a tributação de rendimentos recebidos acumuladamente e cujos julgamentos ainda não foram concluídos.
Aliás, Conforme exposição de motivos interministerial nº 111/MF/MP/ME/MCT/MDIC/MT/ de 23/10/2010, com a edição da Medida Provisória nº497, a qual, em seu art. 20, modificou a Lei nº 7.713/1988, acrescentando lhe o art 12-A, a legislação foi alterada por iniciativa do Poder Executivo para contemplar a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal da Justiça, a qual já havia sido adotada pela Administração por meio da Aprovação do Ato Declaratório PGFN nº 1/2009, em relação aos rendimentos recebidos acumuladamente, seja do trabalho ou de aposentadoria. 
Importa que, após reiteradas decisões no sentido de que o art. 12 da Lei nº 7.713/1988 disciplina o momento da incidência, e não a forma de calcular o imposto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ fixou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que o imposto de renda incidente sobre benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado pelo regime de competência, nos termos da seguinte ementa:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010 
Verifica-se, em julgados recentes, que o STJ tem adotado a orientação firmada pela Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP para também afastar a tributação dos rendimentos do trabalho recebidos acumuladamente pelo regime de caixa, determinando que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquota próprias a que se referem tais rendimentos, haja vista a ementa da seguinte Decisão: 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUANTO AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DE PARCELAS PAGAS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. TEMAS JÁ JULGADOS PELA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELO ART. 543-C DO CP.
1.... 
2. Em relação ao ponto do recurso especial em que a Procuradoria da Fazenda Nacional alega contrariedade ao art. 12 da Lei n. 7.713/88 e impugna o capítulo do acórdão do Tribunal de origem sob a rubrica "Da incidência mês a mês do imposto de renda", consta da decisão ora agravada que o mencionado recurso não procede porque a decisão proferida pelo Tribunal de origem está em consonância com a orientação firmada pela Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), cuja ementa assim enuncia: "O imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente."
3. Ao dispor sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência do imposto de renda, porém nada diz a respeito das alíquotas aplicáveis a tais rendimentos. Assim, no julgamento do recurso especial, não ocorreu violação do art. 97 da Constituição da República, tampouco contrariedade à Súmula Vinculante n. 10/STF. Como já proclamou a Quinta Turma, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (Rel. Min. Felix Fischer, REVJMG, vol. 174, p. 385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei".
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1332443 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 2012/0138520- DJe 08/02/2013)(grifei e sublinhei)
É de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho material na apuração do imposto devido, por aplicação incorreta do art. 12 da Lei nº 7.713/1988, consoante interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Especial com a atribuição da sistemática do artigo 543�C do CPC, e que deve ser de aplicação obrigatória pelos Conselheiros do CARF, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações das Portarias MF nºs 446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, in verbis:
Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso para cancelar a exigência fiscal relativa à omissão de rendimentos recebidos acumuladamente.
Assinado digitalmente
José Valdemir da Silva
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros:

César Quadros Pierre e Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra decisdo proferida pela 9°

Turnmia da DRJ/BHE.

recorrida:

Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatério da decisdo

Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida Notificagdo de fls.
06/08, lavrada pela Fiscalizagdo em 02/00/2010, decorrente da
revisdo efetuada pela autoridade lan¢adora na Declaragdo de
Ajuste Anual IRPF/2006, ano calendario 2005, apresentada pelo
contribuinte retro identificado, copia as fls. 34/37, resultando,

em conseqiiéncia, a redugdo de imposto de renda a restituir, de
R$16.002,71, para R$6.160,89.

Conforme informado no item “descricdo dos fatos e
enquadramento legal” da Notificacdo contestada, confrontando o
valor dos “Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoa
Juridica” oriundos de Reclamatoria Trabalhista, declarados
com o valor do rendimento informado pela fonte pagadora
Italmagnésio Nordeste S/A, CNPJ 16.935.579/0001-14, em
Declaragdo do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), para o
titular, constatou-se omissdo de rendimentos sujeitos a tabela
progressiva, no valor de R$35.788,43.

Em sua peca impugnatoria de fls. 02/05, atraves de procuradora
constituida, instruida com os documentos de fls. 09/27, o
contribuinte contesta o langamento efetuado, argumentando o
que se segue.

Ndo houve omissdo pois os rendimentos sdo oriundos de
rescisdo contratual trabalhista mediante ag¢do judicial tramitada
na Vara do Trabalho de Pirapora, Minas Gerais, processo n°
159-1999-072-03-00-5, cujo valor de R$35.788,43 foi
despendido para pagamento de honordarios advocaticios, ao
profissional André Corsini Gontijo de Brito, CPF 497.357.056-
72, conforme consta no quadro '"pagamentos e doagoes
efetuados” da referida declarag¢do. Anexa copia do acordo
celebrado, homologado judicialmente.

A declaragdo foi elaborada com embasamento no artigo 12 da
Lei n® 7.713 de 22/12/1988, ressaltando que, com referéncia aos
honorarios advocaticios, a proporcionalidade entre rendimentos
tributdveis e os isentos ou ndo tributados, foi estritamente
observada, conforme consta da declara¢do e da sentenga
Jjudicial que homologou o acordo retratado no demonstrativo
anexo.

Tania Mara
Paschoalin, Marcelo Vasconcelos Almeida, Jos¢ Valdemir da Silva, Ewan Teles Aguiar, Carlos
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E 6bvio que os honordrios foram pagos pelo declarante, cujo
valor jamais lhe serd retornado a qualquer titulo, fato que
descarta literalmente, qualquer possibilidade de ser rendimento
tributavel, eliminando-se, portanto, omissdo de receita.

Anexa copias de Procuragdo, Processo n° 159-1999-072-03-00-
5, Copia do Demonstrativo de Proporcionalidade e Copia da
Peticdo do Acordo e da Homologagdo.

Mediante o exposto e considerando que a declarag¢do do Imposto
de Renda Pessoa Fisica exercicio 2007, ano calendario 2006,
assim como o desconto atinente ao pagamento efetuado ao
advogado em agdo judicial para recebimento de salarios e
outros direitos trabalhistas estdo amparados por
embasamento legal incontestiavel, requer que a alteragdo
procedida, bem como o langamento efetuado, sejam
considerados improcedentes, acolhendo a sua impugnagdo
para que o valor a ser restituido ao contribuinte seja
realmente de R$16.002,71 (dezesseis mil, dois reais e
setenta e um centavos) como consta na referida declaragao,
e devidamente atualizado, por ser de direito.

A impugnagao apresentada foi julgada improcedente, conforme acordao de
(fls.44/47-numeracao digital), assim ementado a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiISICA - IRPF

Ano-calendario: 2006

OMISSAO DE RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS
RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS.

Os rendimentos recebidos por for¢a de decisdo judicial
devem ser tributados no més do seu recebimento com
incidéncia sobre a totalidade dos rendimentos, inclusive
juros e atualizagdo monetdria, podendo ser deduzido o
valor das despesas com a ag¢do judicial necessarias ao
recebimento dos rendimentos.

DESPESAS COM ADVOGADOS. DEDUCAO NA BASE
DE CALCULO.

Serdo deduzidas as despesas com advogado dos
rendimentos recebidos em agdo judicial, desde que
comprovadas.

Impugnagdo Improcedente
Outros Valores Controlados

Cientificado da decisdo de 1° instdncia em 06.12.2011(fl.48-numeragio
digital),0o contribuinte, por seu advogado apresentou recurso em 30.12.2011(fls.50/55-
numeragao digital). Em sua defesa alegou em sintese, o seguinte:
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e A omissdo de rendimentos no valor de R$ 35.788,43, proveniente de Agao
Judicial Trabalhista refere-se a honorarios advocaticios no valor de R$ 35.788,43.

e Requer a improcedéncia do Langamento fiscal.

E o Relatorio

Yoto

Conselheiro José Valdemir da Silva, Relator.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

Cuida o presente lancamento de omissao de rendimentos referente a diferenga
salariais recebidas acumuladamente, por forca de decisdo judicial e cuja tributagao ocorreu sob
a regra estabelecida no art. 12, da Lei n. 7713, de 1988.

Em relagcdo aos rendimentos recebidos acumuladamente, cabe registrar que a
Procuradoria da Fazenda Nacional — PGFN, diante da jurisprudéncia do STJ sobre rendimentos
recebidos acumuladamente e com base no Parecer PGFN/CRJ/n°® 287/2009, editou o Ato
Declaratorio n® 1/2009 publicado no Didrio Oficial da Unido de 14/05/2009 e aprovado
conforme despacho do Ministro da Fazenda publicado em 13/05/2009, e que teve efeito
vinculante sobre o Fisco, com determinacdo para o célculo do imposto ser mensal e ndo global.

O referido Ato Declaratério teve sua eficacia suspensa pelo Parecer
PGFN/CRJ/n® 2.331/2010, em razdo de o Supremo Tribunal Federal, em 20/10/2010,
reconhecer repercussdao geral aos Recursos Extraordinéarios n® 614232 e 614406 que versam
sobre a tributacdo de rendimentos recebidos acumuladamente e cujos julgamentos ainda nao
foram concluidos.

Alids,  Conforme  exposicdo de  motivos interministerial  n°

111/MF/MP/ME/MCT/MDIC/MT/ de 23/10/2010, com a edi¢cao da Medida Provisoria n°497, a
qual, em seu art. 20, modificou a Lei n°® 7.713/1988, acrescentando lhe o art 12-A, a legislag¢ao
foi alterada por iniciativa do Poder Executivo para contemplar a jurisprudéncia firmada pelo
Superior Tribunal da Justi¢a, a qual j& havia sido adotada pela Administracdo por meio da
Aprovacdo do Ato Declaratorio PGFN n°® 1/2009, em relagdao aos rendimentos recebidos
acumuladamente, seja do trabalho ou de aposentadoria.

o

Importa que, ap6s reiteradas decisdes no sentido de que o art. 12 da Lei n
7.713/1988 disciplina o momento da incidéncia, e ndo a forma de calcular o imposto, o
Superior Tribunal de Justi¢a - STJ fixou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que
o imposto de renda incidente sobre beneficios pagos acumuladamente deve ser calculado pelo
regime de competéncia, nos termos da seguinte ementa:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. ACAO
REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deveser calculado de acordo com as tabelas e
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aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acorddo sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8° da Resolugdo STJ 8/2008. Resp
1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010

Verifica-se, em julgados recentes, que o STJ tem adotado a orientagao
irmaca pela Primeira Secdo do STJ, por ocasido do julgamento do recurso repetitivo REsp
1.118.429/SP para também afastar a tributacdo dos rendimentos do trabalho recebidos
acumuladamente pelo regime de caixa, determinando que o imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e aliquota
proprias a que se referem tais rendimentos, haja vista a ementa da seguinte Decisdo:

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA FISICA - IRPF. NAO INCIDENCIA
SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE
RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO. ACORDAO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONANCIA COM A
JURISPRUDENCIA DO STJ QUANTO AO TRATAMENTO
TRIBUTARIO DE PARCELAS PAGAS ACUMULADAMENTE
EM CUMPRIMENTO DE DECISAO JUDICIAL. TEMAS JA
JULGADOS PELA SISTEMATICA INSTITUIDA PELO ART.
543-C DO CP.

I....

2. Em relagdo ao ponto do recurso especial em que a
Procuradoria da Fazenda Nacional alega contrariedade ao art.
12 da Lei n. 7.713/88 e impugna o capitulo do acorddao do
Tribunal de origem sob a rubrica "Da incidéncia més a més do
imposto de renda", consta da decisdo ora agravada que o
mencionado recurso ndo procede porque a decisdo proferida
pelo Tribunal de origem esta em consondncia com a orientag¢do
firmada pela Primeira Se¢do do STJ, por ocasido do julgamento
do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 14.5.2010), cuja ementa assim enuncia: "O
imposto de renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobranga de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente."

3. Ao dispor sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o
art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidéncia do
imposto de renda, poréem nada diz a respeito das aliquotas
aplicaveis a tais rendimentos. Assim, no julgamento do recurso
especial, ndo ocorreu violagdo do art. 97 da Constituicdo da
Republica, tampouco contrariedade a Sumula Vinculante n.
10/STF. Como ja proclamou a Quinta Turma, ao julgar os EDcl
no REsp 622,724/SC (Rel. Min. Felix Fischer, REVIMG, vol.
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174, p. 385), "ndo ha que se falar em viola¢do ao principio
constitucional da reserva de plenario (art. 97 da Lex
Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada
a inconstitucionalidade de qualquer lei".

4. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1332443 / PRAGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 2012/0138520- DJe
08/02/2013)(grifei e sublinhei)

E de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho material na
apuracao do imposto devido, por aplicagdo incorreta do art. 12 da Lei n° 7.713/1988, consoante
interpretagdo dada pelo Superior Tribunal de Justica em sede de Recurso Especial com a
atribuicdo da sistemadtica do artigo 543—C do CPC, e que deve ser de aplicagdo obrigatdria
pelos Conselheiros do CARF, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria n® 256, de 22 de junho de 2009, com as altera¢des das Portarias MF n°s
446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, in verbis:

Artigo 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso para cancelar a exigéncia
fiscal relativa a omissdo de rendimentos recebidos acumuladamente.

Assinado digitalmente

José Valdemir da Silva



